
 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 
 



 
ATA DE REUNIÃO ENTRE A ECT E A FENTECT 

 
DATA: 17.09.2004 
HORÁRIO: 14h30 às 17:00h 
LOCAL:  Edifício-Sede da Administração Central da ECT – Brasília/DF.  
 
PARTICIPANTES: Comissão Nacional de Negociações Trabalhistas da ECT (PRT/PR-044/2004), 
representada pelos integrantes: José Olibério Alves, Amário Aparecido Costa, Agnaldo Nunes da Silva, e 
Lúcio Dias Braga e Comissão Nacional de Negociação da FENTECT, representada pelos integrantes: João 
Snak, Francisco José Nunes e Marcos A. Sant´Aguida do Nascimento. 
 
Nesta data realizou-se reunião entre os membros da Comissão Nacional de Negociações Trabalhistas da 
ECT, e o Comando Nacional de Negociações da FENTECT para tratar de pequenas correções de redação 
na Minuta do ACT. A Comissão Nacional de Negociações da ECT esclareceu que na Cláusula 11 – 
ASSISTENCIA MÉDICA/HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA, a fim de se beneficiar os empregados que se 
desligarem da ECT a pedido, para que os mesmos tenham direito á assistência médica, o “caput” deverá 
ter a seguinte redação: “A ECT, na qualidade de gestora prosseguirá no oferecimento de Serviço de 
Assistência Médico – Hospitalar e Odontológica aos empregados ativos, aposentados na ECT ativos ou 
desligados sem justa causa ou a pedido, e aposentados na ECT por invalidez, bem como a seus 
dependentes que atendam aos critérios estabelecidos no Plano de Saúde, os quais, na vigência desse 
Acordo, não poderão ser modificados para efeito de exclusão de dependentes. A participação financeira 
dos empregados no custeio das despesas, mediante sistema compartilhado, ocorrerá de acordo com os 
percentuais a seguir discriminados por faixa salarial, observando os limites máximos para efeito de 
compartilhamento citados no parágrafo 1°, excluída de tais percentuais a internação opcional em quarto 
simples e a prótese odontológica, que tem regulamentação própria”. Informou ainda a Comissão Nacional 
de Negociações da ECT que na Ata final do ACT 2004-2005, onde se lê “para efeito da concessão do 
disposto nos incisos I e II da Cláusula 52...”, leia-se “para efeito da concessão do disposto nos incisos II e 
III da Cláusula 52...”. Esclareceu também que a Minuta oficial do ACT 2004 -2005 deverá sofrer 
renumeração das Cláusulas, pois a partir da 23 passou-se para a Cláusula 25. Os integrantes do Comando 
de Negociação da FENTECT tomaram conhecimento das alterações e não se posicionaram, haja vista que 
a maioria do Comando já se encontra em seus Estados, sendo marcado, portanto, um posicionamento por 
escrito até o dia 24/09/04. 
Nada mais a acrescentar, assinam:             
 


